
Santo André, 26 de junho de 2024.
 

 
De: Comissão de Justiça e Redação - Presidente 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 8160/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 176/2023
 
Autoria: Ver. Edilson Santos 
 
Ementa: Projeto de Lei CM nº 176/2023, que autoriza o Poder Executivo a dispor sobre a
proibição de participação de crianças em paradas gays e eventos similares, no âmbito do
município de Santo André, e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Escolha do Relator - Comissão de Justiça e Redação
 
Ação Realizada: Relator nomeado
 
Descrição: 
Determino como relator do presente Projeto de Lei o Vereador Zezão.
 
 
 
Próxima Fase: Determinar Relatoria das Comissões
 
 
 
 
 
 
 

 Ver. Zezão 
 

Vereador
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com o identificador 3300340034003800350033003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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